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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 
 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 
            A Prefeitura Municipal de Taguaí, Estado de São Paulo, por seu Prefeito que este subscreve, FAZ 
SABER que se encontram abertas inscrições ao Concurso Público de Provas para: FISCAL TRIBUTÁRIO, 
MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS e de Prova e Títulos para: PROFESSOR III, para provimento de 
cargos públicos vagos, abaixo relacionados, nos termos das Leis nº 97/2015 de 27/02/2015, nº 542/1992 de 
18/11/1991, nº 141/2020 de 06/02/2020 e nº 142/2020 de 06/02/2020 e das disposições contidas neste edital. 
  
1. CARGO - VAGA - ESCOLARIDADE EXIGIDA - TIPO DE PROVA - CARGA HORÁRIA - SALÁRIO - TAXA 
DE INSCRIÇÃO 
   1.1.  FISCAL TRIBUTÁRIO 
      1.1.1. Vaga: 01  
      1.1.2. Escolaridade Exigida: Ensino Superior  
      1.1.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Específicos e Noções de 

Informática 
      1.1.4. Carga horária: 40 horas semanais  
      1.1.5. Salário: R$ 1.540,01 
      1.1.6. Taxa de Inscrição: R$ 50,00 
1.2. MOTORISTA 

      1.2.1. Vaga: 01 
        1.2.2. Escolaridade Exigida: Ensino Fundamental Incompleto e CNH Categoria “D” 
        1.2.3. Tipo de Prova: Escrita de Conhecimentos Básicos do Cargo e Prova Prática 

      1.2.4. Carga horária: 40 horas semanais ou 12 X 36 horas 
      1.2.5. Salário: R$ 1.164,39 
      1.2.6. Taxa de Inscrição: R$ 50,00 
   1.3. OPERADOR DE MÁQUINAS 
      1.3.1. Vaga: 01  
      1.3.2. Escolaridade Exigida: Ensino Fundamental Incompleto e CNH Categoria “D” 
      1.3.3. Tipo de Prova: Escrita de Conhecimentos Básicos do Cargo e Prova Prática 
      1.3.4. Carga horária: 40 horas semanais  
      1.3.5. Salário: 1.540,01 
      1.3.6. Taxa de Inscrição: R$ 50,00 
   1.4. PROFESSOR III 
      1.4.1. Vaga: 01  
      1.4.2. Escolaridade Exigida: Curso de Pedagogia com habilitação para magistério da Educação Infantil e 
séries iniciais do Ensino Fundamental ou Curso Normal Superior ou Habilitação para Magistério em nível de 
Ensino Médio.  

 1.4.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa, Matemática, Atualidades, Conhecimentos Pedagógicos 
e Conhecimentos Específicos. 

      1.4.4. Carga horária: 30 horas semanais  
      1.4.5. Salário: R$ 2.179,13 
      1.4.6. Taxa de Inscrição: R$ 50,00        
  
 
2. INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO   
   2.1. Acessar o endereço eletrônico www.omconsultoria.com.br, durante o período de 17 de fevereiro a 02 de 
março de 2020, até 23h59min59seg - horário de Brasília;  
   2.2. Localizar o “link” correspondente ao Concurso Público Nº 01/2020, da Prefeitura Municipal de Taguaí - SP; 
   2.3. Ler o edital até o final; 
   2.4. Preencher a ficha de inscrição;  
   2.5. Efetuar o pagamento da inscrição, através de Boleto Bancário que será gerado pelo sistema;  
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 2.5.1 O candidato deverá fazer o pagamento do boleto, que será gerado após 48 horas da inscrição. O 
boleto deverá ser impresso através da Central do Candidato, localizada no endereço eletrônico 
www.omconsultoria.com.br. e pago até 05 de março de 2020, respeitado o horário do sistema bancário      

         2.6. A OM Consultoria Concursos Ltda e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por pagamentos 
feitos fora de agências bancárias. 
         2.7. Após o término do período destinado para as inscrições, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site;, 
   2.8. A Prefeitura Municipal e a empresa OM Consultoria Concursos Ltda não se responsabilizarão por 
solicitações de inscrições não efetivadas por eventuais falhas de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem a correta transferência dos dados ou da 
impressão dos documentos que possam advir de inscrições realizadas via internet, sendo de responsabilidade 
do candidato, acompanhar a efetivação da inscrição; 
   2.9. REQUISITOS GERAIS PARA A INSCRIÇÃO 
      2.9.1. Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira, nos termos da Emenda Constitucional 19/98; 
      2.9.2. Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da nomeação; 
      2.9.3. Estar quite com Serviço Militar, se do sexo masculino; 
      2.9.4. Haver votado nas últimas eleições ou justificado a ausência ou pago a multa; 
      2.9.5. Possuir escolaridade ou requisito correspondente às exigências referentes aos cargos, nos termos 
deste Edital;  
      2.9.6. Não estar sendo processado ou cumprindo pena em liberdade, nem ter sido condenado por crime 
contra o patrimônio ou a administração pública, nem ter sido demitido a bem do serviço público; 
      2.9.7. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no exercício de seus direitos civis e políticos; 
      2.9.8. Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das 
funções atinentes ao cargo a que concorre;  
      2.9.9. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, conforme 
Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal; 

               2.9.10. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital;  
   2.10. Não haverá devolução de taxa de inscrição; 
   2.11. Não será aceita inscrição por via postal ou fora do período estabelecido no Item 2.1., deste Edital; 
 
3. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 
   3.1. Não haverá reserva de vaga às pessoas portadoras de deficiência, tendo em vista que o número de vagas 
definido neste Edital, não permite a aplicação do percentual mínimo estabelecido pelo § 1º, do artigo 37 do 
Decreto Federal Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853/89;  
   3.2. Aos portadores de deficiência devidamente inscritos e aprovados nos termos deste item, será destinada 
uma vaga a cada 10 (dez) contratados por cargo, os quais não serão discriminados pela sua condição, exceto 
quando a deficiência não possibilitar as suas nomeações, pelas características de atribuições e desempenhos, 
incompatíveis com ela;  
   3.3. Às pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
Nº 3.298/99, particularmente em seu artigo 4º, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.      
   3.4. Os benefícios previstos nos parágrafos: 1º e 2º, do Artigo 4º, do Decreto Federal Nº 3.298, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições; 
   3.5. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na ficha de 
inscrição, preenchendo também a Ficha de Portadores de Deficiência, com apresentação de laudo médico, com 
as seguintes características:  
      3.5.1. Laudo Médico original ou cópia simples deverá obedecer as seguintes exigências: ser referente aos 
últimos 6 (seis) meses, descrever a espécie e o grau de deficiência, apresentar a provável causa das 
deficiências especiais, apresentar os graus de autonomia, constar quando for o caso a necessidade do uso de 
órteses, próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de 
uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso de acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado 
de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual; 
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      3.5.2. O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação indicada no Item 3.5.1, 
deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE ou 
AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência;  
      3.5.3. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, 
além do envio da documentação indicada no Item 3.5.1., deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o 
término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
necessidade especial;  
   3.6. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas; 
   3.7. O candidato deverá encaminhar a ficha preenchida e assinada e o laudo médico, via SEDEX, postado 
impreterivelmente até o dia 03 de março de 2020, para: OM Consultoria Concursos Ltda. - Concurso Público - 
Prefeitura de Taguaí - Edital 01/2020 - Rua Álvaro Ferreira de Moraes, 54 - V. Moraes - Cep 19900-250 - 
Ourinhos - SP  
   3.8. O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia simples), por qualquer via, é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. OM Consultoria Concursos Ltda não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio 
que impeça a chegada do laudo a seu destino;  
   3.9. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme este Item, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua condição; 
     
4. DAS PROVAS  

    4.1. As provas estão previstas para serem realizadas no dia 29 de março de 2020. O horário e o local das 
provas serão divulgados pela imprensa e pelo endereço eletrônico www.omconsultoria.com.br  com, pelo 
menos, 5 (cinco) dias de antecedência; 
   4.2. O candidato deverá acompanhar a publicação de editais de abertura de inscrição, convocação para prova, 
resultado final e outros, pela imprensa escrita. Outros meios de comunicação não possuem caráter oficial, 
sendo meramente informativos;  
   4.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 
comparecimento no horário determinado;  
   4.4. As provas serão elaboradas conforme consta dos itens 1.1.3. a 1.4.3, deste Edital, com base nos 
programas constantes do Anexo I; 
   4.5. As provas serão escritas, de caráter eliminatório, com duração de 3h (três horas) e constarão de 40 
(quarenta) questões objetivas de múltipla escolha, com quatro alternativas cada uma, valendo 2,5 (dois e meio) 
pontos cada questão, num total de 100,0 (cem) pontos, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50,0 (cinquenta) pontos;    
         4.5.1. As provas escritas serão elaboradas com base no programa constante do Anexo I, na seguinte 
proporção: 
 

Cargo Total de questões com base no anexo I - Programas Básicos 

 

Língua 
P

ortuguesa 

M
atem

ática 

A
tualidades 

C
onhecim

entos 
P

edagógicos 

C
onhecim

entos 
E

specíficos 

N
oções de 

Inform
ática  

Total de Questões 

FISCAL TRIBUTÁRIO 10 10 - - 15 05 40 
PROFESSOR III 10 10 02 08 10 - 40 

 
  4.6. A prova escrita, para os cargos que farão prova prática (MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS) , 
constará de 30 (trinta) questões objetivas de múltipla escolha, valendo 1,0 (um) ponto cada uma, num total de 
30,0 (trinta) pontos, devendo o candidato obter nota mínima de 15,0 (quinze) pontos para ser aprovado; 
    4.6.1. As provas escritas obedecerão às seguintes proporções: 
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CARGO 

 
TOTAL DE QUESTÕES 

(com base no anexo I - PROGRAMAS 
BÁSICOS) 

 

Língua 
P

ortuguesa 

M
atem

ática 

C
onhecim

entos 
B

ásicos do C
argo 

Total de Q
uestões 

MOTORISTA - - 30 30 
OPERADOR DE MÁQUINAS - - 30 30 
 
   4.7. Os candidatos inscritos para os cargos de: 
      4.7.1.  MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS farão, além da prova escrita, uma Prova Prática, que 
terá o valor de 70,0 (setenta) pontos, devendo obter nota mínima de 35,0 (trinta e cinco) pontos ou mais, para 
ser aprovado; 
   4.8. A Nota Final dos candidatos aos cargos citados no subitem 4.7.1 será o resultado da soma das notas da 
prova escrita e da prova prática; 
   4.9. Serão convocados para se submeterem à prova prática os candidatos aprovados na prova escrita: 
      4.9.1. MOTORISTA: até o 20º (vigésimo) colocado;  
          4.9.1.1. Serão avaliados os seguintes critérios para a prova prática: 
 

Critérios de avaliação da prova prática 
ITENS A SEREM PONTUADOS PARA MOTORISTA  PONTUAÇÃO MÁXIMA 
1.  Preparo do veículo para viagem 9,00 
2. Saída com o veículo 10,00 
3. Veículo em movimento 20,00 
4. Operação com o veículo 7,00 
5. Teste de Baliza/Garagem 24,00 

 
      4.9.2. OPERADOR DE MÁQUINAS: até o 15º (quinze) colocado; 
         4.9.2.1. Serão avaliados os seguintes critérios para a prova prática: 
 

Critérios de avaliação da prova prática 
ITENS A SEREM PONTUADOS PARA OPERADOR DE MÁQUINA PONTUAÇÃO MÁXIMA 
1.  Preparo da máquina para saída  10,00 
2. Saída com a máquina 10,00 
3. Dirigibilidade - máquina em movimento 26,00 
4. Operação com a máquina - execução de tarefas específicas      24,00 

 
 
  4.10.  Para o cargo de Provas e Títulos, à nota obtida na prova escrita serão somados os pontos obtidos como 
título, nos termos do Item 5, deste Edital, para efeito de Classificação Final; 
 4.11. O candidato lerá as questões no Caderno de Questões e marcará suas respostas na Folha de Resposta 
de rascunho, localizada na capa do Caderno de Questões e ao término da solução da prova, transcreverá 
suas respostas na Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão, com caneta azul ou preta; 
   4.12. A Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão, deverá ser preenchida com caneta azul ou preta, em 
forma de bolinha (                     )  e não serão consideradas respostas em forma diferente, em “X”, a lápis, com 
rasuras, com erratas, com observações ou em branco;  
   4.13. A Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão, será o único documento válido para a correção das 
questões objetivas da prova;  
   4.14. Não haverá substituição da Folha de Resposta, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os 
prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emendas ou rasura, ainda que legível;  
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   4.15. Durante a realização da prova, o candidato poderá solicitar ao Fiscal de Sala, a Folha de Observações, 
para anotar qualquer problema relacionado com a resolução das questões ou solicitar esclarecimento sobre 
elas. As anotações dos candidatos serão analisadas pela equipe técnica responsável pela organização das 
provas, antes da divulgação dos gabaritos;  
   4.16. O candidato deverá comprovar sua identidade mediante apresentação do original de um documento com 
fotografia, devendo o referido documento estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza;  
      4.16.1. Na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova, a inclusão 
do referido candidato será feita por meio de preenchimento de formulário específico, diante da apresentação de 
documentos pessoais e do comprovante de pagamento original; 
      4.16.2. A inclusão de que trata o item 4.16.1 será realizada de forma condicional e será confirmada 
posteriormente, com o intuito de verificar a pertinência da referida inclusão; 
    4.17. Durante a realização das provas não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre 
os candidatos, nem a utilização de livros, manuais, impressos ou anotações, máquinas calculadoras, (também 
em relógios) e agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, smartphones, mp3, notebook, palmtop, tablet, 
BIP, walkman, gravador ou qualquer outro tipo de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, 
protetores auriculares e outros acessórios similares.  
       4.17.1. O aparelho celular deve ser desligado e ter sua bateria retirada, antes do início das provas.  
   4.18. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de 
comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada; 
   4.19. Ao término da prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal de Sala o Caderno de Questões, a Folha 
de Resposta  e qualquer material cedido para execução da prova; 
   4.20. No ato da devolução do Caderno de Questões e da Folha de Resposta, o Fiscal de Sala destacará e 
entregará ao candidato, o rascunho de sua Folha de Resposta, para conferência com o gabarito a ser divulgado; 
   4.21. As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente credenciadas, sendo 
vedado o ingresso de pessoas estranhas; 
   4.22. O candidato não poderá se ausentar da sala sem o acompanhamento do fiscal; 
   4.23. Não haverá segunda chamada para qualquer das provas, não importando o motivo alegado, e a 
ausência do candidato acarretará sua eliminação do Concurso Público; 
   4.24. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais, não serão fornecidos exemplares do 
Caderno de Questões a candidatos ou instituições, mesmo após o encerramento do Concurso Público, mas a 
prova e o gabarito estarão disponíveis no endereço eletrônico www.omconsultoria.com.br e o resultado final 
serão divulgados pela imprensa, afixados nos lugares de costume e disponibilizada no endereço eletrônico: 
www.omconsultoria.com.br  
 
 
5. DOS TÍTULOS 
   5.1. Para o cargo de: PROFESSOR III será considerado como Títulos, com seus respectivos valores: 
 

5.1.1.  Doutorado na Área de Educação   10,0 (dez) pontos 
5.1.2. Mestrado na Área de Educação     5,0 (cinco) pontos 
5.1.3. Especialização na Área de Educação com duração mínima de 360 

horas (somente uma, com curso concluído e em nível de Pós-
Graduação) 

    3,0 (três) pontos  
 

 
   5.2. Não serão contados cumulativamente, os títulos quando o menor for utilizado para obtenção do maior; 
   5.3. Os documentos comprovantes dos títulos deverão ser expedidos por órgão oficial reconhecido e 
deverão declarar que o candidato concluiu o curso. Cursos não concluídos não serão computados; 
   5.4. Os comprovantes de títulos deverão conter a carga horária, data de realização, data da expedição e 
atestar a sua conclusão; 
   5.5. Os candidatos serão convocados para a entrega de documentos como título. 
 
6. DO RESULTADO FINAL e DAS CLASSIFICAÇÕES PARCIAIS 



PREFEITRA MUNICIPAL DE TAGUAÍ 
CNPJ: 46.223.723/0001-50 

Taguaí - Capital das Confecções 
 

6 

 

   6.1. Os candidatos aprovados conforme critério estabelecido no subitem 4., deste Edital, serão relacionados 
na Classificação Final, em ordem decrescente da nota obtida na prova; 
   6.2. Os candidatos inscritos e aprovados nos termos do Item 3., deste Edital, serão classificados, da mesma 
forma do subitem anterior, na Classificação Especial; 
   6.3. A Classificação Final e a Especial (se houver) serão divulgadas no Resultado Final, publicado na 
imprensa escrita, afixado no átrio da Prefeitura Municipal, nos locais de costume e disponíveis no site 
www.omconsultoria.com.br; 
   6.4. No caso de empate entre candidatos com mesma nota final, terá preferência na classificação: 
      6.4.1. 1º critério: O candidato com maior idade na hipótese de empate entre os candidatos, aplicando-se o 
disposto no art. 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso - candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) 
aplicando-se subsidiariamente, para efeito de classificação; 
      6.4.2. 2º critério: O candidato com maior idade; 
      6.4.3. 3º critério: O candidato com maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos até a data de 
encerramento das inscrições. 
      6.4.4. 4º critério: sorteio. 
 
7. DOS RECURSOS 
   7.1. Os candidatos inscritos para os cargos relacionados neste Edital poderão recorrer dos seguintes atos: 
      7.1.1. Do indeferimento de inscrição e incorreção de dados; 
         7.1.1.1. O candidato poderá recorrer no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da publicação da 
homologação das inscrições, com pedido protocolado na Prefeitura Municipal dirigido à Comissão Fiscalizadora 
do Concurso Público, acerca do indeferimento de sua inscrição; 
         7.1.1.2. Os candidatos que usufruírem benefício do recurso no caso do Item 7.1.1.1., poderão participar do 
Concurso Público, condicionalmente, quando seus pedidos não forem decididos dentro do prazo legal; 
      7.1.2. Da formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos das mesmas; 
         7.1.2.1. A prova estará disponível no site www.omconsultoria.com.br, por dois dias a contar da divulgação 
do gabarito preliminar; 
         7.1.2.2. O candidato poderá, durante o período de divulgação da prova, solicitar a revisão de questão que, 
supostamente, tenha apresentado problema, por meio de recurso protocolado na Prefeitura Municipal dirigido à 
Comissão Fiscalizadora do Concurso Público. 
   7.1.2.2.1. Os recursos referentes às questões que o candidato considere incorretas deverão estar 
devidamente argumentados  e adstritos ao programa e/ou bibliografias propostos. 
   7.1.2.2.2. Recurso sem argumentação correta conforme estabelecido no item 7.1.2.2.1. serão 
indeferidos. 
         7.1.2.3. Caso alguma questão venha a ser anulada, o ponto relativo a ela será atribuído a todos os 
candidatos; 
         7.1.2.4. Se houver algum erro na divulgação do gabarito preliminar este será corrigido; 
         7.1.2.5. O Gabarito Oficial será divulgado após análise de recursos; 
      7.1.3. Quanto às classificações parciais e finais do Concurso Público. 
         7.1.3.1. Os candidatos terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação da Classificação Final, 
no órgão oficial do município, para protocolar recurso na Prefeitura Municipal, dirigido à Comissão Fiscalizadora 
do Concurso Público, sobre eventuais erros na ordem de classificação decorrentes do critério de desempate e 
solicitar revisão da correção de sua prova; 
      7.1.4. Havendo alteração na Classificação Final ou Classificação Especial por motivo de deferimento em 
recurso, ela será retificada e publicada novamente; 
   7.2. Todos os recursos recebidos pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público serão 
encaminhados à OM Consultoria Ltda para análise e manifestação a propósito do arguido, tendo a 
empresa organizadora, o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de encerramento do prazo para 
recursos em cada etapa, para julgar os referidos recursos; 
   7.3. Recurso extemporâneo será indeferido; 
   7.4. A Comissão Fiscalizadora do Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  
 
8. DAS NOMEAÇÕES 
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   8.1. A aprovação no Concurso Público assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a 
concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da existência de 
recursos financeiros, do exclusivo interesse e conveniência da Administração Municipal, da rigorosa ordem de 
classificação e do prazo de validade do Concurso Público; 
   8.2. As nomeações serão realizadas em conformidade com o Regime Estatutário próprio da Municipalidade. 
     8.2.1. Após a nomeação o candidato se submeterá a um estágio probatório de 03 (três) anos, onde serão 
avaliadas sua assiduidade e sua competência, resguardando à Administração, o direito de exonerar o 
funcionário assim admitido nos termos da lei; 
   8.3. A convocação do candidato aprovado será feita com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência da data 
designada para a nomeação e será feita através da imprensa e notificação pessoal, com comprovante de 
recebimento, por parte do candidato convocado, que no ato, deverá apresentar os seguintes documentos: 
      8.3.1. Uma foto 3x4; 
      8.3.2. Cópia do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Título de Eleitor (com comprovante de votação nas duas 
últimas eleições), da Certidão de Nascimento (se for solteiro), ou de Casamento (se for casado), do Certificado 
de Reservista ou de quitação com o Serviço Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos), da Certidão 
de Nascimento de filhos (se os possuir); 
      8.3.3. Para os que tiverem filhos menores de 06 (seis) anos apresentar Carteira de Vacinação, e de 07 (sete) 
a 14 (quatorze) anos, apresentar comprovante de frequência escolar; 
      8.3.4. Carteira de Trabalho e Previdência Social para as devidas anotações; 
      8.3.5. Comprovante de residência; 
      8.3.6. Cópia dos documentos comprobatórios dos requisitos exigidos nos subitens 1.1.2. a 1.4.2., deste 
Edital; 
      8.3.7. Atestado de Saúde expedido pela Equipe Médica Municipal, após Exames Médicos Admissionais, de 
caráter eliminatório; 
      8.3.8. Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego ou função pública nas esferas municipal, estadual 
ou federal; 
      8.3.9. Declaração de que não percebe proventos de aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, 
em atendimento ao disposto no § 10, do Artigo 37, da Constituição Federal e da Emenda Constitucional nº 
20/98; 
      8.3.10. Outros documentos que a Administração Municipal julgar necessários. 
   8.4. O candidato terá exaurido os direitos de sua habilitação no Concurso Público caso se verifique qualquer 
das seguintes hipóteses: 
      8.4.1. Não atender à convocação para a nomeação; 
      8.4.2. Não entrar em exercício no cargo para a qual foi contratado; 
      8.4.3. Não apresentar os documentos exigidos conforme Subitem 8.3; 
      8.4.4. Não gozar de plena saúde física e mental, constatada por médico habilitado do Município, mediante 
comprovação em exame médico admissional. 
    
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
   9.1. A declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, bem como apresentação de 
documentos falsos, determinará o cancelamento da inscrição, mesmo que verificados posteriormente, anulando-
se todos os atos dela decorrentes; 
   9.2. A inscrição do candidato importará no conhecimento e na aceitação tácita das condições impostas no 
presente Edital; 
   9.3. Sem prejuízo das sanções criminais e a qualquer tempo, por ato da Comissão Fiscalizadora do Concurso 
Público, será excluído do Concurso Público, com o consequente cancelamento de sua inscrição e de todos os 
atos dela decorrentes, o candidato que: 
      9.3.1. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
      9.3.2. Agir com incorreção ou descortesia, para qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das 
provas; 
      9.3.3. For surpreendido utilizando um ou mais meios previstos no Item 4.17., deste Edital;  
      9.3.4. Apresentar falha na documentação; 
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   9.4. Todas os editais relativos a realização deste Concurso Público, serão publicados pela imprensa escrita, 
afixados no átrio da Prefeitura Municipal, nos locais de costume e disponibilizados no site 
www.omconsultoria.com.br; 
   9.5. Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por até igual período, a 
critério da Administração Municipal; 
 9.5.1. Durante este prazo a Prefeitura Municipal fará convocação dos candidatos classificados pela ordem 
de classificação para o preenchimento de vagas existentes nesta data e mais as que vagarem ou que forem 
criadas durante o prazo de validade do Concurso Público e de sua prorrogação de acordo com as necessidades 
dos serviços públicos a contar da data de homologação. 
   9.6. Os candidatos aprovados e convocados ficarão sujeitos à aprovação em exame médico, conforme 
subitem 8.3.7. e à apresentação dos documentos que lhe forem exigidos; 
   9.7. O Prefeito Municipal homologará o Concurso Público mediante parecer da Comissão Fiscalizadora do 
Concurso Público após a publicação da Classificação Final e vencido o prazo para recursos;  
   9.8. Após a homologação, os candidatos serão convocados para anuência à nomeação, respeitada a ordem 
da classificação e a necessidade da Administração Municipal;  
   9.9. Ao se inscrever o candidato se responsabilizará moral e judicialmente pelas informações e aceitará a 
legislação que regulamenta o presente Concurso Público; 
   9.10. O Prefeito Municipal poderá, ouvida a Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, por motivos 
justificáveis, anular parcial ou totalmente este Concurso Público; 
   9.11. Fazem parte deste edital os anexos I e II. 
   9.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, ouvida a Comissão Fiscalizadora do 
Concurso Público. 

 
Taguaí, 14 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

 JAIR CARIOVALDO CARNIATO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

PROGRAMAS  
 
 
 

FISCAL TRIBUTÁRIO 
Língua Portuguesa (demonstrar domínio da norma culta da língua portuguesa) 
- Compreensão, interpretação e produção de textos 
- Acentuação 
- Análise sintática 
- Classe, estrutura e formação de palavras 
- Classificações das orações 
- Classificação e flexão das palavras  
- Concordância verbal e nominal 
- Crase 
- Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe 
- Fonética e fonologia 
- Ortografia 
- Pontuação 
- Regência verbal e nominal 
- Semântica 
BASE GRAMATICAL 
- BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa.  Editora Nova Fronteira.  
- CEGALLA. Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa - Novo Acordo Ortográfico. Editora 

Nacional. 

- CINTRA, Lindley. CUNHA, Celso. Nova Gramática do português contemporâneo. Editora Lexikon 
Matemática 
- Conjuntos: representação e operações;  
- Funções: Conceitos e aplicações. 
- Geometria: conceito, propriedades e operação; 
- Gráficos e tabelas: execução e interpretação; 
- Medidas: conceito e operações; 
- Múltiplos e divisores: conceitos e operação; 
- Números Irracionais: técnicas operatórias; 
- Números Naturais: operações e problemas com números naturais suas propriedades;  
- Números Racionais Absolutos; 
- Razões e proporções: grandezas proporcionais, porcentagem e juros simples; 
- Regra de Três Simples e Composta; 
- Sistemas de equação de 1º grau e 2º grau; 
 
Conhecimentos Específicos  
 - Administração Tributária. Fiscalização. Dívida Ativa. Certidões Negativas.  
 - Análise das Demonstrações Financeiras: análise vertical e horizontal. Índices: liquidez, endividamento, 
rotatividade e rentabilidade; 
 - Aplicação da Legislação Tributária 

 - Código Tributário Municipal 
 - Crédito Tributário. Constituição. Suspensão. Extinção. Exclusão. Garantias e Privilégios. 
 - DIREITO CONSTITUCIONAL - TÍTULO VI - DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO -  

CAPÍTULO I - DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL. Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. Dos 
Municípios. Da Administração Pública: Disposições Gerais, dos servidores públicos civis; 

 - DIREITO TRIBUTÁRIO - Código Tributário Nacional- (Lei 5.172/66); 
 - Extinção do Crédito Tributário e Exclusão do Crédito Tributário: hipóteses e características. 
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 - Impostos de Competência da União, Impostos de Competência dos Estados e Impostos de Competência dos 
Municípios.  

 - Legislação Tributária. Vigência. Aplicação. Interpretação e Integração. 
 - NOÇÕES DE DIREITO PENAL. Crimes contra a Administração Pública - arts. 312 a 327 do Código Penal; 
 - Obrigação Tributária. Fato Gerador. Sujeito Ativo. Sujeito Passivo. Responsabilidade Tributária. 
 - Sistema Tributário Nacional. Princípios Gerais. Competência Tributária. Limitações do Poder de Tributar.  
 - Suspensão da exigibilidade do crédito tributário.  
 - Tributos. Conceito e Classificação. Impostos. Taxas. Contribuição de Melhoria.  
 
Noções de Informática  
- Conceito de internet e intranet 
- Conceito de organização de arquivos e métodos de acesso 
- Correio Eletrônico 
- Navegadores para internet 
- Pacote de aplicativo OpenOffice.org 
- Principais Softwares comerciais: Windows XX (todas as versões), Pacote Office 
- Procedimentos e conceitos de cópia de segurança 
- Sistemas Operacionais e armazenamento de dados 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
 
Conhecimentos Básicos do Cargo 
 - Interpretação e produção de texto 
 - Noções básicas Língua Portuguesa e Matemática 
 - Noções básicas de higiene e saúde 
- Regras básicas de servidor público 
 - Normas de comportamento em serviço público 
 - Noções básicas de segurança no trabalho e equipamentos 
 - Principais serviços e tarefas a serem realizados pelo Motorista  
 - Noções para consulta da planta viária estadual, federal e capital paulista 
 - Calcular gasto com combustíveis para viagens longas 
 - Reconhecimento de máquinas, aparelhos, ferramentas, instrumentos, peças e utensílios usados pelo Motorista 

para conservação e manutenção do veículo 
 - Conservação e limpeza do veículo 
 - Equipamentos de segurança 
 - Primeiros Socorros 
 - Mecânica Básica  
 - Direção Defensiva 
 - Lei Federal Nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro 
 - Leis que alteram o Código de Trânsito Brasileiro: 
 - Resolução CONTRAN 
Obs. Todas as legislações acima estão disponíveis no site do DENATRAN 
PROVA PRÁTICA   
 
PROVA PRÁTICA (RETRO ESCAVADEIRA) 
01 - Preparo da máquina para saída 
02 - Saída com a máquina 
03 - Dirigibilidade - máquina em movimento 
04 - Operação com a máquina - execução de tarefas específicas      

 
MOTORISTA 
 
Conhecimentos Básicos do Cargo  
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 - Interpretação e produção de texto 
 - Noções básicas Língua Portuguesa e Matemática 
 - Noções básicas de higiene e saúde 
 - Regras básicas de servidor público 
 - Normas de comportamento em serviço público 
 - Noções básicas de segurança no trabalho e equipamentos 
 - Principais serviços e tarefas a serem realizados pelo Motorista  
 - Noções para consulta da planta viária estadual, federal e capital paulista 
 - Calcular gasto com combustíveis para viagens longas 
 - Reconhecimento de máquinas, aparelhos, ferramentas, instrumentos, peças e utensílios usados pelo Motorista 

para conservação e manutenção do veículo 
 - Conservação e limpeza do veículo 
 - Equipamentos de segurança 
 - Primeiros Socorros 
 - Mecânica Básica  
- Direção Defensiva 
 - Lei Federal Nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro 
 - Leis que alteram o Código de Trânsito Brasileiro: 
 - Resolução CONTRAN 
Obs. Todas as legislações acima estão disponíveis no site do DENATRAN 
 
PROVA PRÁTICA (DIREÇÃO, MANOBRA e OPERAÇÃO EM CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK ) 
01 - Preparo do veículo para viagem 
02 - Saída com o veículo 
03 - Veículo em movimento 
04 - Operação com o veículo 
05 - Teste de Baliza/Garagem 
 
PROFESSOR III 
 
Língua Portuguesa (demonstrar domínio da norma culta da língua portuguesa) 
- Compreensão, interpretação e produção de textos 
- Acentuação 
- Análise sintática 
- Classe, estrutura e formação de palavras 
- Classificações das orações 
- Classificação e flexão das palavras  
- Concordância verbal e nominal 
- Crase 
- Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe 
- Fonética e fonologia 
- Ortografia 
- Pontuação 
- Regência verbal e nominal 
- Semântica 
BASE GRAMATICAL 
- BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa.  Editora Nova Fronteira.  
- CEGALLA. Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa - Novo Acordo Ortográfico. Editora 

Nacional. 

- CINTRA, Lindley. CUNHA, Celso. Nova Gramática do português contemporâneo. Editora Lexikon 
Matemática 
- Conjuntos: representação e operações;  
- Funções: Conceitos e aplicações. 



PREFEITRA MUNICIPAL DE TAGUAÍ 
CNPJ: 46.223.723/0001-50 

Taguaí - Capital das Confecções 
 

12 

 

- Geometria: conceito, propriedades e operação; 
- Gráficos e tabelas: execução e interpretação; 
- Medidas: conceito e operações; 
- Múltiplos e divisores: conceitos e operação; 
- Números Irracionais: técnicas operatórias; 
- Números Naturais: operações e problemas com números naturais suas propriedades;  
- Números Racionais Absolutos; 
- Razões e proporções: grandezas proporcionais, porcentagem e juros simples; 
- Regra de Três Simples e Composta; 
- Sistemas de equação de 1º grau e 2º grau; 
 
Atualidades 

 
Conhecimentos Pedagógicos 

 - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: art. 5º, 37 ao  41, 205 ao 214, 227 ao 229. 
 - Lei n° 13005, de 25 de junho de 2014. Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

Disponível em: \<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011- 2014/2014/Lei/L13005.htm\>. Acesso em: 7 
out. 2016. 

 - Lei n° 8069 de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. Art. Publicações do 
Conselho Nacional de Educação 

 - Lei n° 9394, de 20/12/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- Resolução CNE/CEB 04/2010 e Parecer CNE/CEB nº 07/2010. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Básica. 
- Brasil. MEC. A Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
 
Conhecimentos Específicos 
- ESTEBAN, Maria Teresa (Org.). Escola, currículo e avaliação. São Paulo: Cortez, 2005. 
- Hoffman, Jussara. Avaliação Mediadora. Uma Prática em Construção da pré-escola à Universidade. Ed. 

Mediação.  
- MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão Escolar: o que é? Como fazer. São Paulo: Moderna, 2006. 
- MORETTO, Vasco Pedro. Planejamento: planejando a educação para o desenvolvimento de competências. 4ª 
Ed. Petrópolis, RJ: Editora Vozes, 2009. 
- RIOS, Terezinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência da melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 
2003. 
- ZABALA, A. A prática educativa - como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998.  
- SMOLE, Katia Stocco / Maria Ignes Diniz. Ler, escrever e resolver problemas: habilidades básicas para 
aprender matemática. Editora Artmed. 2001.  
- SOLÉ, Isabel - Estratégias de Leitura - Porto Alegre - Artmed, 1998.  
- VYGOTSKY, L.S. Linguagem, desenvolvimento e aprendizagem. 6ª ed. São Paulo: ícone. Editora da 
Universidade de São Paulo, 1998.  
- WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Àtica, 2009.   
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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÃO 
 
 
 

FISCAL TRIBUTÁRIO 
Fiscalizar o pagamento dos tributos municipais, para alcançar este objetivo deverá efetuar diligências, fazer 
notificações, autuações. Aplicar multas e demais penalidades, comunicar o departamento responsável pela 
arrecadação de todos os atos realizados, fazer relatório mensal de suas atividades ordenar e controlar o 
levantamento físico das propriedades urbanas e rurais do Município elaborando cadastro dos produtos 
agropecuários, confrontar as notas fiscais dos produtos com a Declaração do Índice de Participação do 
Município, indicar e comunicar o Posto Fiscal, local que embora obrigado, não tenha prestado a declaração; 
promover campanha junto aos produtores conscientizando-os da obrigação de declararem suas operações, 
esclarecendo-os da importância e dos benefícios que trarão ao Município, participação no controle de 
recebimento das DIPAM - Declaração do Índice de Participação dos Municípios. 

 
MOTORISTA 
Realizar atividades de natureza operacional a fim de executar serviços externos em todas as Secretarias 
Municipais, com as ações operativas de dirigir, conduzir, transportar, abastecer, vistoriar, examinar, recolher e 
monitorar, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração 
Municipal. 
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar as atividades do cargo conforme as normas, 
padrões, determinações ou orientações recebidas de seu superior hierárquico; realizar as atividades do cargo 
conforme as regras, aplicações e técnicas recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos e materiais 
necessários a execução do trabalho; observar, rigorosamente, as normas de segurança para evitar acidentes e 
incêndios; usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos 
inerentes às atividades; solicitar e/ou requisitar a seus superiores hierárquicos os instrumentos, equipamentos, 
utensílios ou materiais que sejam necessários ao cumprimento dos objetivos do cargo; zelar pela guarda, 
conservação e limpeza das ferramentas de trabalho. 
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, 
molas, o nível de combustível, água e óleo do carter; testar freios e parte elétrica para certificar-se de suas 
condições de funcionamento, e informar as anormalidades ao responsável pelo gerenciamento da frota de 
veículos; examinar as ordens de serviços, para dar cumprimento à programação estabelecida; dirigir veículos do 
Município e, quando necessário, observado a categoria do condutor, dirigir caminhão-basculante no transporte 
de lixo, entulho e outros materiais para locais pré-determinados; transportar lixo domiciliar e descarregar no 
aterro sanitário; dirigir veículo, manipulando os comandos de compactação de lixo e observando o fluxo de 
trânsito e a sinalização para conduzí-lo aos locais determinados na ordem de serviço; dirigir veículo coletivo, 
quando necessário, transportando servidores e empregados públicos municipais aos locais de trabalho pré-
determinados e/ou demais pessoas a outros locais pré-estabelecidos e devidamente autorizado pelos superiores 
hierárquicos, observado a categoria do condutor; recolher o veículo após jornada de trabalho, conduzindo-o à 
garagem localizada no CMU – Centro de Manutenção Urbana para possibilitar a manutenção e abastecimento 
do mesmo, inclusive informando as anormalidades porventura existentes; executar outras atividades correlatas 
de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS  
Realizar atividades de natureza operacional a fim de executar serviços externos, vinculados a uma secretaria 
municipal específica, com as ações operativas de conduzir, operar, transportar, abastecer, vistoriar, examinar e 
recolher, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração 
Municipal. 
Atribuições genéricas: Compreende, genericamente, executar as atividades do cargo conforme as normas, 
padrões, determinações ou orientações recebidas de seu superior hierárquico; realizar as atividades do cargo 
conforme as regras, aplicações e técnicas recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos e materiais 
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necessários a execução do trabalho; observar, rigorosamente, as normas de segurança para evitar acidentes e 
incêndios; usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos 
inerentes às atividades; solicitar e/ou requisitar a seus superiores hierárquicos os instrumentos ou materiais que 
sejam necessários ao cumprimento dos objetivos do cargo; zelar pela guarda, conservação e limpeza das 
ferramentas de trabalho. 
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, examinar as condições de funcionamento do veículo ou 
máquina antes de iniciar o trabalho, verificando o estado dos pneus, molas, nível de combustível, água e óleo do 
cárter, testando freios e parte elétrica para certificar-se de suas condições de funcionamento, e informar as 
anormalidades ao responsável pelo gerenciamento da frota de veículos; recolher o veículo após jornada de 
trabalho, conduzindo-o à garagem localizada no CMU – Centro de Manutenção Urbana para possibilitar a 
manutenção, lubrificação e abastecimento do mesmo, inclusive, informando as anormalidades porventura 
existentes; dirigir e operar trator, patrol, retroescavadeira, pá mecânica e outras máquinas pesadas, bem como 
dirigir caminhão de lixo, manipulando os comandos de compactação de lixo e observando o fluxo de trânsito e a 
sinalização para conduzi-lo aos locais determinados na ordem de serviço; abrir, aterrar, nivelar e desobstruir 
ruas, terrenos e estradas; abrir valetas e assentar manilhas para instalação de redes de água e esgoto para 
drenagem de águas pluviais, bem como para instalação de lixo hospitalar e outros; executar serviços de 
escavação e transporte de terra, areia e brita nas estradas; executar serviços de carregamento de basculante e 
caminhões com lixo, terra, areia, pedras britas e outros materiais; levantar, colocar e arrancar postes; executar 
outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
 

 
PROFESSOR III 
Comparecer diariamente na unidade escolar em que tenha sede de controle de exercício, durante o período 
para o qual foi designado; 
Participar das atividades do Processo ensino aprendizagem; 
Participar da elaboração do plano escolar; 
Auxiliar os professores regentes de classe e aulas nas atividades necessárias ao atendimento do aluno; 
Atuar nas atividades de apoio-recuperação, juntamente com o professor titular  da classe ou aula, ou sob sua 
orientação; 
Exercer a docência em classes e aulas livres até o preenchimento do cargo e substituir o professor regente de 
classe e aulas em suas faltas eventuais e impedimentos legais e temporários, por quaisquer períodos. 


